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ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

. CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

TO DE LE\ N.o0.29 ..... DE 27 DE JUNHO DE 2008.
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AnacletoZanella .
dente

A MESA DA CAMÂRA DE VEREADORES DE ERECHIM,
ido Rio Grande do Sul, apresenta a este distinto Plenário a consideração

lI,seg~inteProjeto de Lei que FIXA O SU~SíDIO DOS VEREAD,oRES DO
NICIPIO DE ERECHIM, PARA O QUADRIENIO 2009/2012, E DA OUTRAS
6~(DÊNCIAS.



ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

MENSAGEM DE ENCAMINAMENTO

A MESA DA CAMÂRA DE VEREADORES DE ERECHIM,
sladodo Rio Grande do Sul, apresenta a este distinto Plenário a
onsideraçãodo seguinte Projeto de lei que F\XA O SUBsiDiO DOS
EREADORES DO MUNICíPIO DE ERECHIM, PARA O QUADRIÊNIO
009/2012,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Esta Mesa Diretora solicita aos ilustres pares deste Legislativo, que
ja,apósa devida tramitação, aprovado do o presente Projeto de lei isso para
, derosdispositivosconstitucionais esculpidos nos Art. 29 e 29A.

r Erechim, Erechim, 27 de junho de 2008 .

..~~ fj~,117
er, AnacletoZanella \fer. JO's' .-1 r -zII I

residente . Vi~reSldent~ )
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

DE JUNHO DE 2008.

FIXA o SUBsíDIO DOS VEREADORES
DO MUNICíPIO DE ERECHIM, PARA O
QUADRIÊNIO 2009/2012, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

. ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado
I,oRioGrande do Sul, no uso de atribuições conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da
eiOrgânicado Município:

, FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu
ancionoe promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° • O Subsídio mensal dos Vereadores do Município de Erechim, para o
quadriênio2009/2012 é fixado nos termos desta Lei, observados sempre os limites

<. epreceitosestabelecidos nos Artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.
"';J.'j

r"i ~

'i;,~.Art.-2° - O valor do subsídio mensal dos Vereadores, para o quadriênio
; 2009/2012,que se inicia em 10 de janeiro de 2009, será no valor de R$ 4.300,00
'~(quatromil e trezentos reais).

f ,
ParágrafoUnico - Os Subsídios mensais serão pagos nas mesmas datas que o
pagamentodos vencimentos dos Servidores Municipais.

'-Art. 3° • O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores perceberá juntamente <o .. --'0 .)
;;<com o subsídio mensal o valor de 50% (cinqüenta por cento), a título de:" ""'-'. /
;'representação,para ressarcimento das despesas realizadas na representação do i_~ __:.__ :<~~:r.
PoderLegislativo municipal, independente de prestação de contas. < .1 /

'. ...~~~-"~\ \ "
'. ~ \.; "
~Art.4° Fica assegurado aos Vereadores o recebimento da 13a remuneração, no \, J
.,mêsde Dezembro, correspondente ao valor integral de um subsídio mensal. \" Co. n

')l'~Wt). _~ '1#'
v ~/ ~~J~)Lt

r ,
\ !
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ESTADO DO RIO GRA1\'DE DO SUL

PODER LEGISLATIVO
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM

,50 _ O presidente da Câmara Municipal de Vereadores, ou seu substituto
I, investidodo cargo de Prefeito Municipal, receberá o valor correspondente ao
"ídio mensal do Prefeito, inclusive o valor da verba de representação,
üardadoo valor do subsídio mensal de Vereador.

'~~60- Os valores fixados nos termos desta Lei, a partir de 10 de Janeiro de
9,serãoreajustados, através de Lei específica, na mesma data e nos mesmos
Icesqueo reajuste dos Vencimentos dos Servidores Municipais,

.'r70 _ Para fins de remuneração considerar-se-á em exercício, o Vereador
nciadonos seguintes casos:

~'doençadevidamente comprovada por atestado médico;
} paradesempenhar missões de caráter cultural ou de interesse do Município;
I.i;i. por luto pelo falecimento do cônjuge, ascendente, descendente e irmãos,

prazode até oito dias;
, _ para representar o Poder Legislativo Municipal, em localidade não
.encenteao Município;
-licença gestante, por cento e vinte dias;
,-licença paternidade, no prazo de sete dias;
I. - para acompanhar familiares doentes, pelo prazo de 15 dias, mediante
'stadomédico.

rt. 8° - Em caso de viagem para fora do Município, a serviço ou representação
a'CâmaraMunicipal, autorizadas pelo plenário o vereador poderá receber diárias
onformedisposto em legislação específica,
,arágrafo Único - Para custear despesas decorrentes ao exercício da Vereança
svereadoresreceberão ajuda de custo, conforme definido em lei específica.

Art. 9° - As ausências injustificadas dos Vereadores às Sessões Plenárias
Ordináriasdeterminam o desconto no subsídio mensal no percentual de 20%
(vintepor ce,nto), por ausência.
Parágrafo Unico - O Suplente de Vereador que substituir o titular nas Sessões
PlenáriasOrdinárias, perceberá o valor de 20% (vinte por cento) do subsídio
mensaldo Vereador, por cada sessão que substitua o titular.

t
;jJy6 .



PODER LEGISLATIVO

.1~10 - As ausências injustificadas dos Vereadores às Sessões Solenes e
sõesEspeciais, motivarão desconto no subsídio mensal no percentual de 10%

ez porcento) por ausência.
aragrafo Único - O Suplente de Vereador que substituir o titular nas Sessões

S e Especiais, perceberá o valor de 10% (dez por cento) do subsídio
ai doVereador, por cada sessão que substitua o titular.

11- A Participação dos vereadores nas Sessões Extraordinárias realizadas
Câmara de Vereadores, durante o recesso serão gratuitas sendo vedado
querremuneração a título de indenização pela participação.
ágrafo Único - A ausência injustificada do Vereador nas Sessões
.raordináriasimportará em desconto no subsídio mensal do Vereador faltante
percentualde 10% (dez por cento) por ausência.

: 12- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das
taçõesOrçamentárias próprias .

. 13- Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei.

Erechim, RS,
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Ver. Marcelo Demoliner
2° Secretário

JUSTIFICATIVA

_ Cx. Postal 613 - Fones: (54) 321-4833/0055 - Fax: (54) 522-2979 - CEP 99.700-000 - Erechim - RS

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂlVIARA MUNICIPAL DE ERECHIM

Registramos que todos os limites constitucionais e o princípios que

gemo poder público foram observados.

o presente projeto de lei apresentado pela mesa da Casa
islativafixa o subsídio dos Vereadores do município de Erechim para o
'driênio2009/2012, como preceitua a Carta Magna.

Determina a Constituição Federal em seu Art. 29, S 5° estabelece
a fixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito é de competência

c1usivada Câmara de Vereadores assim é procedido.

Embora a determinação legal exija que os subsídios dos agentes
alíticosdeva ser realizado antes das eleições municipais, a mesa Diretiva da
ãmarade Vereadores entendeu por bem desde já fixá-los desde logo isso como
"êdidade transparência para que todos pretendentes a disputar cargos eletivos

,ibamqual o valor de seus subsídios.

: Erechim, 27 de junho de 2008.
11 \:

~cj\ \ \R ~IWIJJ'
Ver.Anacleto Zanella
Presidente

. Pelo Exposto, esta Mesa Diretora solicita aos ilustres pares deste
Legislativo,que seja, após a devida tramitação, aprovado o presente Projeto de

Jei.

r~ " I

-c1::t,.-::, ,C\ "j, \:~)
-Ver.Vânia Miola
1aSecretária
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Câmara Municipal de Erechlm ..C'-j é //~ /'/JO /('(.~{ c. ,...J / «~, ,(.( (.{.
VÂNIA ISABEL SMANIOnO MIOLA

Vereadora

~.•'_ ...•",;~~""
COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

Parecer Técnico

Sala das Sessões, 30 de Junho de 2008.

PA~ECER: CONSTITUCIONAL
RELATOR: COMISSÃO

PODER LEGISLATIVO

CÂ"MARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM

ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

PANHAM O PARECER:

'nO, 029/2008

PODERLEGISLATIVO MUNICIPAL

: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 0-2912U08

A: FIXA O SUBsíDIO DOS VEREADORES DO MUNiCíPIO DE
;:;'EREOH1M,PARA O QUADRIÊNIO 2009/2012, E DÁ OUTRAS
:'PROVIDÊNCIAS.

Ap~? análise do presente Projeto de Lei,
cionalidadego mesmo, por estar amparado
cionaise enqqadrado na Legislação vigente.
, ./:
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

emonstrativodo Impacto Financeiro e Orçamentário sobre a fixação dos novos Subsídios

er'eadoresparao quadriênio de 2.009 a 2.012.

ercussão financeira no exercício de 2.009:

R$ 85.851.646,20

R$ 6.868.131,70
R$ 4.807.692,19
R$ 498.694,08
R$ 667.696,60
R$ 2.500.000,00
R$ 1.457.687,57

o calculodos valores foram realizados com previsão de 26,30% (vinte e seis virgula trinta por
to)e34,00%(trinta e quatro por cento) de reajuste dos Subsídios dos Vereadores.

-;-Nosorçamentos anuais de 2.010, 2.011 e 2.012, serão consignadas dotações com valores

ficientespara suportar tais despesas.

~O aumentoda despesa em decorrência da alteração dos Subsídios dos Vereadores Municipais
eE!~chim,não excederá o limite da despesa com pessoal estabelecido na Lei Complementar
'~deralnO101/00(Lei de Responsabilidade Fiscal), nos incisos I, II e III do artigo 20 e parágrafo
'\0 doartigo22e o Artigo 29-A da Constituição Federal.

~tanto,existem plenas condições Financeiras e Orçamentárias para atender as despesas com
açãodo valor dos Subsídios dos Vereadores, sem proporcionar o desequilíbrio da Lei de
eiosdoPoder Legislativo Municipal de Erechim Rs,
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Lei 11° 4.345/08, Pôg. J
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Quadriênio 2009/2012, e dá outras providências.

rixa o subsídio dos Vereadores do lVrunicípio de Erechil~-I, p2rz; o

Municipal de Erechim, Estado do Rio Grgnde do Sul, l~O uso de ~l~:'i:Juições

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e proll1cIlgo (\ seguinte Lei:

Art. 4.° Fica assegurado aos Vereadores o recebimento ela 13" remuneraçSo, no mês ele:

Art. 6.° Os valores fixados nos termos desta Lei, a partir de 1° de janei:"o de 20G9, ser~o

Ar~. 7.° Para fins de remuneração consÍdemr-se-r, em exercício, o Vere:ldor !icencia(('

. O, correspondente ao v,l1or integral de um subsídio mensal.

asna representação do Poder Legislativo municipal, independente de prest2.çsO de contE;S.

,. Art. 2.° O valor elo subsíd ia mensal dos Vereadores, para o quaclrienio 2009/2012, qc:e ~~eil'~ici<~

ejaneiro de 2009, será o valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).

],0 O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Erechim, ]x,ra o quaclriê:nio

i2'é fixado nos termos desta Lei, observados sempre os limites c pre~>~:tos estabe!ecie:,js nos A;"t::;;05

:Parágrafo único. Os subsídios mensais serso pagos nas mesmas e:at8s em:: o p.'lg8me:i~O (:05

a~peloArtigo 64, Inciso V dR Lei Orgânica cio J\/funicípio:

Art.3.0 O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores pen:;eberájunta:T!,~l;tc co:~~() subsidio

:6lvalor de 50% (cinqüenta por cento), a título de rep:'es~:itação, para rcssH!"ci}1,ento das ~!e5PCS,-,S
" .

rl.iu~tados,através de Lei especifica, na mesma clata.c nos mesmos índices q:1C o :":~aj:lst,::dos 'je!:cim:~r:1'os
z. , ..
. sservidoresmunicipais.

"~';':."".'. Art. 5.° O presidente d:l Câmara Municipal de Vereadores, ou seu substi:lito lega!, inves~ido do
. ~,,..

,'6./,liírgo dePrefeito Municipal, receberá o valor correspondente ao subsídio 11,ensal c:o Prefeito, ;ilCll:";V'õ: o
,.;~

~~!Õr.~averba dê reprcsent:~ção, resguardado o valor do s\lbsídio mens81 elo Vereador.
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Art. 11. A participação dos vereadores nas Scssõc:, EXU1C);'c!'tnál'ias rf:::1\iz"cI"s Pf:;ll c.~~l1,~,.r:lde:

Parágrafo único, O s<.lp\entc de Vercador ql,c substituir o titul<,r ;:35 Scs,:ues ?!:~nú::~s

Parágrafo único, Para custeai' despesas decorrentes ~10c;,crcicio dél Ver(::"l:C:~ os ','l:.r,~:~do:'(::.

VI _ licença paternidade, no prazo de sete c\ias;

v _l!:ença gestante, \)or cento e vinte c~:~.s;

]_ doença c\evic1;-.r"ente cOl11proy~d:l por fücstac\o médico;

stado do Rio Grande do Sul
UNICIPIO DE ERECHIM

PREFE1TURA iV1UN1CIPi\L

'. Praça da Bandeira, 354
"'FFone: (54) 3520 7000
0':99700-000 Erechirn - RS
.~!

Art. 9,0 As aw;êncis.s injustificadas dos Vereadores às Se:::.s3es TJlcr;ári:,s Ol'dil,i;';,',s ddi::"-,1in"m

'"t c'b' r ,'.' <,I . ~ .. "." t ,,1 110°/' (,:,.~ '~,>1 t \ , ,'" ";;n~:"SCOlI ono "U 5\(,10 ,1,e,l~J no l)t"C,-,1lL. cc ~. ,o ,-'",1L1: pOl 'r~.1 o), lJOl ,.,]::,' ..•.•.. ".,

ParéÍgrélfo único. A ausência 'injustificada do Vc:'(:ado,' n3,: Sessõe,: t:.;,tr?o:-c~~nAr;asi,Y;;)Oi',a::'~ ,;:n

desconto no subsid io mensal do V erc2c1or f2\t8.nt'~ no ;)crce:yt'-~:.:\ de 1(1% (c:ez po:- cel:lo) pc;' (\'.:S2(,::>.,

~berão ajud::: de custo, conforme c\efl11ido em lei específica.

~"'" ~;'::.$" 1 ' ' " ' • - ~ "::':'\ii' Art. 10. As ausencwS 111.1ust1fieClc\"'s dos Vereac\o:"CS "s SCsS()'~S ~',Olen\,:s e :':,c:;:;( co,
:~~::::, .~ .ç _~_. \ ";:~,,. ç ,("~Ç>1+1 11 ,0 1,,' .",.- 1'~1,"1 c,. ,'"tfJffiot\VaIdO c!CJCOll,O ,,0 SUL1SICI,U ,dcn",a\ no r)vlL,~,I,\,a, CC 10Yo (l.~Z l)Ol-'~lhC) ,'L;' ,.\,S~,1CI",

..•...,"""'



do do Rio Grande do Sul
NICIPIO DE ERECHIM
!:FEITURA MUNICIPAL
'ça da Bandeira, 354
e: (54) 3520 7000
,00-000 Erechim - RS

: li. 13. Revogam-se as disposições em co~.trúrio r, p:'csente Lei.

rI. 14. Esta Lei entra em v~gor 112. data de sua public:1ÇuCl.

Prefeitura M~l\1iei;~a\ de E;'cchin./RS," 0.7 de i,u~:10(!,~2CCi2.. ..... )'
{ .

\.
,/>' /.;.Y ../'

•.. !-..,.... .•_T:..~i>••~ ••..• _.~.:::- ~~7••~~"/

Eloi João Zanelb l
Prefeito Municipal

lei 17~ 4.345/08,Pâg 3
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